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ANEXO I


EMENTA E BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA ESCRITA

Ementa:

Estrutura atômica. Tabela periódica e propriedades periódicas. Ligações químicas. Geometria molecular: teoria da repulsão dos pares de elétrons no nível de valência (VSEPR). Teoria da ligação de valência. Interações intermoleculares. O mol e massas molares. Fórmulas químicas. Cálculos estequiométricos. Soluções. Termoquímica. Equilíbrio físico: transições de fase, solubilidade e propriedades coligativas. Equilíbrio químico. Eletroquímica. Cinética química. Princípios de química orgânica. Princípios de química de coordenação. 

Bibliografia:

• ATKINS, Peter; JONES, Loretta; LAVERMAN, Leroy. Princípios de química: questionando a vida moderna e o meio ambiente. 7. ed. Porto Alegre: Bookman, 2018.
• BROWN, Theodore L. et al. Química: a ciência central. 13. ed. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2016.
• KOTZ, John C. et al. Química geral e reações químicas, v. 1 e v. 2: tradução da 10ª edição norte-americana. 4. ed. São Paulo, SP: Cengage Learning, 2023.
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ANEXO II

TABELA PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES

Antes de organizar o currículo Lattes e encaminhá-lo à Comissão de Seleção do PPGQ, o candidato deverá observar as instruções a seguir:
1) Organizar o currículo na ordem dos itens do formulário (Tabela 1).
2) Numerar todas as páginas, incluindo aquelas referentes à comprovação das atividades.
3) Iniciar a documentação com o currículo Lattes e incluir todos os comprovantes das atividades, os quais devem conter o período e a carga horária, quando aplicável. Atividades não comprovadas não serão pontuadas.
4) Para comprovação de artigos (publicados ou aceitos), deverá ser anexada a primeira página do artigo e/ou carta de aceite, com a indicação do Qualis da revista, conforme classificação de periódicos do quadriênio 2021–2024 (ver tabelas deste Anexo).
5) Para trabalhos apresentados em eventos científicos, anexar apenas o comprovante de apresentação.
6) Somente os itens constantes no formulário serão pontuados. Não deverá ser anexada documentação adicional.
7) O não atendimento às instruções acima implicará na não apreciação dos documentos apresentados.



Tabela 1. Tabela de pontuação para análise do currículo Lattes
	Nome do candidato:
	

	ITEM
	Pontuação
	Pontuação atingida

	1. FORMAÇÃO EDUCACIONAL E TÍTULOS

	Cursos extracurriculares em química ou áreas afins
(com, no mínimo, 4 horas de duração)
	0,20 ponto por curso
(até 1 ponto)
	

	2. ATIVIDADES DE ENSINO

	Participação em programa de monitoria
	0,50 ponto por semestre letivo
(até 4 pontos)
	

	Participação em programas/Projetos de ensino
	
	

	Iniciação à Docência (PIBID)
	
	

	3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Participação em programa de extensão
(mínimo 10 h / semana / atividade)
	0,50 ponto por semestre letivo
(até 4 pontos)
	

	4. ATIVIDADES DE PESQUISA

	Atividades de iniciação científica ou tecnológica (remunerada ou não remunerada). Apresentar documento comprobatório especificando a CH e o período, por ex.: termo de compromisso, declaração da instituição, declaração do orientador.
	0,50 ponto por semestre letivo
(até 4 pontos)
	

	5. PRODUÇÃO INTELECTUAL

	Artigos científicos completos publicados ou aceitos, segundo Qualis Química (Quadrienal 2021-2024).
(Pontuação total limitada a 6,0 pontos.)

	A1
	3,00 pontos por artigo
	

	A2
	2,70 pontos por artigo
	

	A3
	2,40 pontos por artigo
	

	A4
	2,10 pontos por artigo
	

	B1
	1,05 pontos por artigo
	

	B2
	0,90 ponto por artigo
	

	B3
	0,75 ponto por artigo
	

	B4
	0,60 ponto por artigo
	

	Patentes concedidas e softwares registrados em química ou áreas afins
	3,0 pontos por item
	

	Patentes depositadas em química ou áreas afins
(pontuação conjunta do item patentes limitada a 3,0 pontos)
	0,50 ponto por item
	

	Livro ou capítulo de livro com corpo editorial de editora internacional
	3,0 pontos por item
	

	Livro ou capítulo de livro com corpo editorial de editora nacional
(Livros e capítulos de livros: pontuação total limitada a 3,0 pontos, independentemente da origem (nacional ou internacional))
	2,5 pontos por item
	

	Trabalhos apresentados em eventos científicos com comissão científica formalmente constituída, classificados conforme sua abrangência: (Pontuação total limitada a 2,0 pontos no conjunto deste item.)

	** Trabalhos apresentados na forma oral pelo candidato em evento científico internacional
	1,0 ponto por item
	

	** Trabalhos apresentados na forma oral pelo candidato em evento científico nacional
	0,40 ponto por item
	

	** Trabalhos apresentados na forma oral pelo candidato em evento científico regional
	0,20 ponto por item
	

	** Trabalhos na forma de painel em evento científico internacional
	0,50 pontos por item
	

	** Trabalhos na forma de painel em evento científico nacional
	0,20 ponto por item
	

	** Trabalhos na forma de painel em evento científico regional
	0,10 ponto por item
	

	Prêmios acadêmicos (em congresso, graduação, etc)
	1,0 ponto por item
	

	6. ATIVIDADES PROFISSIONAIS EM QUÍMICA E ÁREAS AFINS (até 2 pontos)

	Atividades profissionais na área de química com registro em carteira profissional ou com documento do empregador que especifique a carga horária (mínimo 10 h/semana)
	0,50 ponto por semestre
	

	Especialização em química ou áreas afins
	1,0 ponto por especialização
	


* Segundo o último Qualis disponível na plataforma Sucupira/CAPES Área da Química (quadrienal 2021-2024).
** Trabalhos apresentados nas modalidades oral e painel não serão pontuados cumulativamente; será considerada a maior pontuação.
*** Considera-se evento científico com comissão científica formalmente constituída aquele que possua processo de avaliação de trabalhos (com revisão por pares ou equivalente), comprovado por certificado ou anais do evento..


ANEXO III


DECLARAÇÃO





Eu, ____________________________________________, CPF nº ____________________________, candidato(a) ao curso de Mestrado Acadêmico em Química Aplicada do Programa de Pós-Graduação em Química Aplicada (PPGQ), da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), declaro estar ciente e de acordo com as regras estabelecidas no edital do processo seletivo para ingresso na Turma 2026/2.



___________________, ____ de _________ de 2026.
(cidade)                  (dia)          (mês)....................









______________________________________________________
Assinatura eletrônica do(a) candidato(a)



ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PROVA EM OUTRA IES PÚBLICA

A realização da prova em instituição de ensino superior (IES) pública distinta da sede do PPGQ deverá ser solicitada por docente vinculado à instituição escolhida, o qual será responsável pela aplicação do exame. O docente deverá preencher o presente formulário e encaminhá-lo assinado, em formato digital, para ser anexado pelo candidato no ato da inscrição, juntamente com documento comprobatório de vínculo e enquadramento funcional na IES pública.
A Comissão de Seleção do PPGQ confirmará o recebimento da solicitação por e-mail, no prazo de até 72 horas. Caso não haja confirmação, o docente deverá entrar em contato pelo e-mail: seletivo.ppgq.cct@udesc.br.
É de responsabilidade do candidato estabelecer contato prévio com o docente da IES escolhida para viabilizar a aplicação da prova. A Comissão de Seleção do PPGQ analisará as solicitações, sendo o resultado divulgado juntamente com a homologação das inscrições.
	Nome do aplicador
	Prof.

	Telefone
	

	Universidade
	

	E-mail
	

	Local de aplicação
	

	Relação de alunos
	






INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
1. Somente candidatos com inscrição homologada estarão autorizados a realizar a prova em outra IES pública.
2. A prova será elaborada em língua portuguesa e aplicada no dia 29/06/2026 (segunda-feira), das 08h às 12h (horário de Brasília).
3. O docente responsável pela aplicação da prova e os candidatos deverão cumprir integralmente as normas estabelecidas neste edital, sob pena de desclassificação do candidato ou invalidação da aplicação da prova.
4. O docente responsável pela aplicação não poderá se ausentar durante a realização da prova.
5. Após o término da prova, o docente deverá digitalizar e encaminhar as respostas dos candidatos à Comissão de Seleção do PPGQ, por meio do e-mail seletivo.ppgq.cct@udesc.br, até as 14h do dia 29/06/2026.
6. Dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail: seletivo.ppgq.cct@udesc.br.
---------------------------------------------------------------------------------------------------
DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente e de acordo com os procedimentos estabelecidos para a aplicação da prova.

_____________, ____ de ____________ de 2026
(cidade)          (dia)           (mês)                   . 


_______________________________________________
Assinatura eletrônica do docente responsável
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